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39 anos da carta de Goiânia: momento de celebrar conquistas e enfrentando os desafios 
Reunião da Associação Nacional pela Formação dos Profissionais da Educação – ANFOPE

EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA NA FORMAÇÃO INICIAL DE PROFESSORES À LUZ DA CNE/CP N. 04/2024



Introdução

Este trabalho insere-se no Eixo II - Estudos, pesquisas e/ou análises sobre formação docente nos cursos de licenciatura, do XII Encontro Nacional da ANFOPE, ao discutir os impactos da Resolução CNE/CP nº 04/2024 (Brasil, 2024) na formação inicial docente, com ênfase na incorporação da extensão universitária nos cursos de licenciatura. O objetivo é analisar a normatização da curricularização da extensão a partir da Resolução CNE/CP nº 04/2024 e suas implicações nos projetos pedagógicos de curso (PPCs) e na formação de professores. 
A Resolução CNE/CP nº 04/2024 (Brasil, 2024) regula a formação inicial em cursos de licenciatura, formação pedagógica para graduados não licenciados e segunda licenciatura. Essa normativa sucede e revoga as Resoluções CNE/CP nº 02/2019 e nº 01/2020 (Brasil, 2019; 2020), reorganizando os núcleos formativos e ampliando a carga horária destinada à extensão universitária, em conformidade com a Resolução CNE/CES nº 07/2018 (Brasil, 2018), que estabelece diretrizes para a extensão na educação superior, conforme previsto na Meta 12.7 do Plano Nacional de Educação (Brasil, 2014).
A Resolução CNE/CES nº 07/2018 (Brasil, 2018) define a extensão como processo interdisciplinar, político, cultural, científico e tecnológico, que promove a articulação entre ensino e pesquisa por meio da interação entre universidade e sociedade. A inclusão de, no mínimo, 10% da carga horária total dos cursos de graduação para atividades de extensão torna-se, assim, obrigatória.
Historicamente, a extensão também esteve contemplada na Resolução CNE/CP nº 02/2015 (Brasil, 2015), que a reconhecia como princípio pedagógico essencial à formação docente, junto à articulação entre graduação e pós-graduação, ensino e pesquisa. Entretanto, essa concepção foi esvaziada na Resolução CNE/CP nº 02/2019 (Brasil, 2019), que, embora ainda pautada pela indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, não trouxe indicações claras sobre sua implementação nos PPCs.

Palavras-chaves: Formação docente; Extensão universitária; Resolução CNE/CP 04/2024; Projeto Político Pedagógico de Curso. 

Análise e discussões

A Resolução CNE/CP nº 04/2024 (Brasil, 2024) retoma a centralidade da extensão ao estabelecer 400 horas obrigatórias para sua realização como prática formativa, organizadas no Núcleo III – Atividades Acadêmicas de Extensão (AEE). Essas atividades devem estar articuladas aos componentes curriculares e serem desenvolvidas, prioritariamente, em instituições da educação básica, consideradas "[…] espaço privilegiado da práxis docente" (Brasil, 2024, p. 3). A proposta normativa ancora-se na articulação entre teoria e prática, nos fundamentos da formação crítica e na organização de saberes pedagógicos, científicos, estéticos e ético-políticos. 
Além do Núcleo III, a estrutura da formação inicial docente abrange o Núcleo I – Estudos de Formação Geral (EFG), com 880 horas, e o Núcleo II – Aprofundamento dos Conteúdos Curriculares (ACC), com 1.600 horas. No EFG, a Resolução determina que os cursos contemplem estudos sobre aspectos éticos, didáticos e comportamentais da docência, promovendo a integração entre saber acadêmico, pesquisa, extensão e prática educativa (Brasil, 2024).
Embora a normativa avance ao incorporar a extensão como dimensão estruturante da formação docente, também promove alterações significativas, como a extinção das Práticas como Componente Curricular (PCCs) e das horas complementares, anteriormente previstas. A substituição das PCCs pelas horas de extensão é justificada pela adequação à Resolução CNE/CES nº 07/2018 (Brasil, 2018), mas suscita críticas de diversos segmentos da comunidade acadêmica.
Entre essas críticas, destaca-se a Carta Aberta do Grupo de Estudos e Pesquisas sobre Formação de Educadores (GEPEFE/FEUSP), que questiona a ausência de distinção conceitual entre prática como componente curricular, estágio supervisionado e extensão. Segundo o documento, tais dimensões possuem finalidades formativas distintas e não devem ser tratadas de forma intercambiável (GEPEFE, 2024).
Na mesma direção, o Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior, por meio da Circular nº 501/2024 (ANDES-SN, 2024), apresenta uma análise crítica da Resolução CNE/CP nº 04/2024 (Brasil, 2024), convocando a comunidade acadêmica à mobilização por sua revogação. A entidade aponta que a concepção de extensão presente na normativa é restrita, ao condicionar sua execução exclusivamente ao espaço escolar, desconsiderando a diversidade de campos possíveis de atuação extensionista. Além disso, a nota técnica aponta o desaparecimento das 200 horas de Atividades Acadêmicas-Científicas e Culturais, previstas na Resolução de 2015.
A proposta do ANDES-SN para uma universidade pública democrática, expressa na quarta edição do documento Proposta do ANDES-SN para a Universidade Brasileira (ANDES-SN, 2013), é referida como alternativa à concepção de extensão limitada imposta pela Resolução de 2024. Embora esse documento não seja objeto de análise deste trabalho, sua menção reforça o tensionamento entre os projetos de universidade e de formação docente em disputa.
A reação crítica também se expressou na constituição da Frente Nacional pela Revogação das Resoluções CNE/CP nº 02/2019 e nº 01/2020, que reuniu mais de 580 assinaturas institucionais pela retomada da Resolução CNE/CP nº 02/2015 (Brasil, 2015; 2019; 2020). Apesar disso, o Ministério da Educação (MEC) não promoveu a reabertura dos debates sobre essa resolução, contrariando as expectativas dos colegiados, movimentos sociais e grupos de pesquisa.
Outro aspecto problemático refere-se ao processo de consulta pública do parecer que subsidiou a Resolução CNE/CP nº 04/2024 (Brasil, 2024), cuja abertura ocorreu durante o período de recesso das instituições de ensino, limitando a participação efetiva dos sujeitos da educação. Tal decisão contraria o princípio da gestão democrática, previsto na Constituição Federal de 1988 e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), ao limitar a participação dos professores, dos estudantes e dos demais agentes educativos da construção coletiva das políticas de formação docente (Brasil, 1988; 1996).

Considerações finais

A análise da Resolução CNE/CP nº 04/2024 (Brasil, 2024) evidencia tensões e contradições no processo de curricularização da extensão na formação docente. Embora a normativa reafirme a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, sua implementação revela limites conceituais e operacionais, sobretudo ao substituir práticas formativas consolidadas, como as PCCs, por horas de extensão, sem o devido debate com a comunidade acadêmica.
A integração entre extensão e formação docente exige maior clareza conceitual e pedagógica, de modo a evitar sua disciplinarização ou redução a ações meramente complementares. A depender da organização institucional, há o risco de a extensão perder seu caráter formativo, crítico e transformador, tornando-se mais um instrumento de controle curricular.
Para que os cursos de licenciatura atualizem seus projetos pedagógicos de forma coerente com a proposta de formação docente crítica e comprometida com a realidade social, é fundamental o diálogo com documentos ampliados, como os produzidos por coletivos de pesquisa e entidades representativas. A construção de políticas formativas requer participação efetiva dos sujeitos da educação, respeitando o princípio da gestão democrática e a valorização do magistério.
Conclui-se que a Resolução CNE/CP nº 04/2024 (Brasil, 2024), ao mesmo tempo em que avança no reconhecimento formal da extensão como dimensão da formação inicial, limita sua concepção e implementação. Sua efetividade dependerá da capacidade das instituições de ensino superior e dos sujeitos formadores em ressignificar a extensão a partir de uma perspectiva crítica, dialógica e emancipadora, em defesa de uma educação pública democrática.
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